
S e x t a - f e i r a ,  1 7  d e  m a i o  d e  2 0 2 4 Edição 1354A n o  X V I I I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

TERMO DE INABILITAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ torna público e para conhecimento de todos, que o (a) candidato (a) 
GUSTAVO BARUTI MUSSO BAIONE, classificado (a) em 26º lugar na ampla concorrência, para o cargo de PEB I - 
ENSINO FUNDAMENTAL, no Concurso Público nº 01/2022, foi considerado (a) INABILITADO (A) para o exercício do 
cargo, por não atendimento às exigências do Edital.
 

Mairiporã, 17 de maio de 2024

Douglas Pereira da Silva
Secretário Adjunto de Administração

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO 01/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais do edital 
do certame.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL
LUANA SILVA OLIVEIRA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 31º

Mairiporã, 17 de maio de 2024

Departamento de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO 01/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais do edital 
do certame.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL
BRENNO AMARO DO NASCIMENTO PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA 2

THIAGO ZAGARE PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA 4
WESLEY DOS SANTOS CAVALCANTE PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA 5

Mairiporã, 17 de maio de 2024

Departamento de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o (s) convocado (s) abaixo relacionado (s) é (são) 
considerado (s) DESISTENTE (s) da (s) respectiva (s) vaga (s), por não cumprir (em) as exigências legais do edital 
do certame.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL

SIDINEI DOS SANTOS
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE 

COMPUTADORES E INFORMÁTICA
4º

JULIA PRADO CAIEIRO DA COSTA FONOAUDIÓLOGO 1º

Mairiporã, 17 de maio de 2024

Departamento de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 

(as) aprovados (as) no Processo Seletivo nº. 01/2022, no (s) função (es) abaixo, para comparecer (em) na Central 
de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 16h30, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no 
edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A)
NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO GERAL

GILVÂNIA PEREIRA LIMA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 41º

Mairiporã, 17 de maio de 2023

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2023

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os (as) candidatos 
(as) aprovados (as) no Concurso Público nº. 01/2023, no (s) cargo (s) abaixo, para comparecer (em) na Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito à Rua Laudemiro Ramos, 172 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 
16h30, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enume-
rados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO GERAL

GABRIEL DEIRÓ DOS SANTOS
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE 

COMPUTADORES E INFORMÁTICA
5º

Mairiporã, 17 de maio de 2023

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Conselho Municipal de Alimentação Escolar

Atividades do Conselho Municipal de Alimentação Escolar

Aos treze dias do mês de maio do ano de 2.024, às 09:00 horas, os membros do Conselho Municipal de Alimenta-
ção Escolar, reuniram – se, na Secretaria Municipal de Educação, localizada à Av. Tabelião Passarella, 850 – Centro 
– Mairiporã - onde ocorreu reunião Ordinária deste Conselho Municipal de Alimentação Escolar, com a presença da 
nutricionista Tatiany Ribeiro Tasso Kvint do Centro de Referência de Alimentação Escolar, para deliberarem assuntos 
pertinentes ao Conselho.
Apresentação dos cardápios de maio de 2024.
Cronograma da agenda de visitação nas escolas municipais mês de maio/2024.
No dia dezenove de maio do ano 2024 no período da manhã os Conselheiros realizaram visitas na E.M. Benedicto 
Marciano Bueno.
No dia dezoito de maio do ano 2024 no período da tarde os Conselheiros realizaram visitas na E.M. José da Silveira 
Pinheiro e E.M. Cristiane Silva Costa.
No dia sete de maio do ano 2024 no período da manhã os Conselheiros realizaram visitas na Creche Antonio Shi-
gueyuki Aiacyda.

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.962, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.274, de 19 de 
dezembro de 2023.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 52.953,44 (cinquenta e dois 
mil, novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), conforme programação constante do Anexo 
I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
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A Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação 
da Prefeitura Municipal de Mairiporã, produzida pelo Departamento de Comunicação. 
Edição semanal podendo haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/
imprensa-oficial/. Diagramação e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: 
Bruno Hernandes de Vasconcelos - MTB: 96.274/SP.

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                            Telefone: (11) 4604-0926

I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor R$ 52.953,44 
(cinquenta e dois mil, novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos), constantes do Anexo II des-
te Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 25 de abril de 2024

	 WALID ALI HAMID	 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 9.962/2024

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ANEXO DO DECRETO N° 9.962/2024 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7008 - 2001| 01  | 00321 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.010,16 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7008 - 2001| 01  | 00323 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           11.617,58 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2001| 02  | 00522 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              765,76 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3007 - 2001| 01  | 00645 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              743,13 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3007 - 2001| 01  | 00647 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           13.855,63 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 00713 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           24.557,22 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2001| 01  | 00851 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              403,96 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           52.953,44 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2001| 01  | 00083 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           52.187,68 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2001| 02  | 00527 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              765,76 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           52.953,44 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

 

ANEXO II – ANULAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ANEXO DO DECRETO N° 9.962/2024 
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|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7008 - 2001| 01  | 00321 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.010,16 | 
| 02.05.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7008 - 2001| 01  | 00323 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           11.617,58 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2001| 02  | 00522 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              765,76 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3007 - 2001| 01  | 00645 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              743,13 | 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 04 122 3007 - 2001| 01  | 00647 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           13.855,63 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 00713 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           24.557,22 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2001| 01  | 00851 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              403,96 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           52.953,44 | 
                                                                                                              --------------------- 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
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|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2001| 01  | 00083 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           52.187,68 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2001| 02  | 00527 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |              765,76 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           52.953,44 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

 
DECRETO Nº 9.963, DE 25 DE ABRIL DE 2024

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, os imóveis situados neste município 
de Mairiporã. 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais e nos termos da Lei Or-
gânica do Município, combinada com os artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei Federal nº 2.786, de 21 de maio 1956, DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação pela Prefeitura Municipal de Mairiporã, por via 
amigável ou judicial, uma área de terras constituída pelo Remanescente da Gleba 4, denominada “Chácara Cecília”, na 
Fazenda Votorantim, com área de 246.380,19 m2, no município e comarca de Mairiporã, área descrita na matricula nº 
35.032, do Cartório de Notas e Oficio de Justiça de Mairiporã, com a seguinte descrição: Inicia-se se no marco deno-
minado ‘0=PP’ , georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-45°W, coordenadas 
Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 339005.060 m e N= 7417780.000 m ; Daí segue confrontando com  
o REMANESCENTE DA FAZENDA VOTORANTIM com os azimutes e distancias a seguir:  azimute de 200°09’37” e a 
distância de 157.99 m até o marco ‘1’ (E=338950.609 m e N=7417631.689 m); Daí deflete a direita e segue com 
o azimute de 278°30’31” e a distância de 168.65 m até o marco ‘2’ (E=338783.815 m e N=7417656.642 m); Daí 
deflete a esquerda e segue com o azimute de 182°41’57” e a distância de 83.26 m até o marco ‘3’ (E=338779.894 
m e N=7417573.478 m); Daí deflete a direita e segue com o azimute de 283°54’12” e a distância de 45.29 m até o 
marco ‘4’ (E=338735.929 m e N=7417584.361 m); Daí deflete a esquerda e segue com o azimute de 184°49’58” 
e a distância de 74.50 m até o marco ‘5’ (E=338729.653 m e N=7417510.128 m); Daí segue com o azimute de 
208°29’18” e a distância de 20.78 m até o marco ‘6’ (E=338719.742 m e N=7417491.866 m); Daí segue com o 
azimute de 253°26’21” e a distância de 28.44 m até o marco ‘7’ (E=338692.479 m e N=7417483.759 m); Daí se-
gue com o azimute de 266°15’23” e a distância de 230.84 m até o marco ‘8’ (E=338462.131 m e N=7417468.687 
m); Daí segue com o azimute de 269°52’47” e a distância de 130.96 m até o marco ‘9’ (E=338331.172 m e 
N=7417468.412 m); Daí deflete a direita e segue com o azimute de 290°02’36” e a distância de 341.52 m até o 
marco ‘10’ (E=338010.334 m e N=7417585.463 m); Daí segue confrontando com  LAFARGEL HOUCIM com os 
azimutes e distancias a seguir: azimute de 314°22’34” e a distância de 138.87 m até o marco ‘11’ (E=337911.073 
m e N=7417682.585 m); Daí segue com o azimute de 354°49’30” e a distância de 134.61 m até o marco ‘12’ 
(E=337898.932 m e N=7417816.651 m); Daí segue com o azimute de 332°07’08” e a distância de 42.90 m até 
o marco ‘13’ (E=337878.868 m e N=7417854.575 m); Daí segue com o azimute de 331°55’40” e a distância 

de 25.15 m até o marco ‘14’ (E=337867.035 m e N=7417876.762 m); Daí deflete a direita e segue confrontan-
do com a Transcrição 55.911 do Mesmo Proprietário com o azimute de  90°19’03” e a distância de 234.29 m até o 
marco ‘15’ (E=338101.322 m e N=7417875.464 m); Daí deflete a direita e segue confrontando com a Matricula 
14.364/14.365 do Mesmo Proprietário com o azimute de 195°42’54” e a distância de 109.08 m até o marco ‘16’ 
(E=338071.777 m e N=7417770.457 m); Daí deflete a esquerda e segue confrontando com a Matricula 14.394 do 
Mesmo Proprietário com os azimutes e distancias a seguir: azimute de 105°14’01” e a distância de 181.50 m até 
o marco ‘17’ (E=338246.896 m e N=7417722.768 m); Daí segue com o azimute de  84°25’41” e a distância de 
307.12 m até o marco ‘18’ (E=338552.567 m e N=7417752.589 m); Daí segue com o azimute de  93°52’54” e 
a distância de 101.39 m até o marco ‘19’ (E=338653.727 m e N=7417745.725 m); Daí segue com o azimute de  
84°25’41” e a distância de 353.00 m até o marco ‘0=PP’ (E=339005.060 m e N=7417780.000 m); início de des-
crição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 246.380,19 m2. Pro-
prietário: THOMAZ MELO CRUZ.

Art. 2º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação pela Prefeitura Municipal de Mairiporã, por via 
amigável ou judicial, uma área de terras situada na Estrada de São Paulo – Bragança Paulista, na Gleba 3, da  “Fa-
zenda Votorantim”, zona rural, com área de 299.124,51 m2, no município e comarca de Mairiporã, área descrita na 
matricula nº 14.394, do Cartório de Notas e Oficio de Justiça de Mairiporã,  com a seguinte descrição: Inicia-se se 
no marco denominado ‘0=PP’ ,situado na RODOVIA ARÃO SAHM georreferenciado no Sistema Geodésico Brasilei-
ro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 338786.191 
m e N= 7418327.091 m ; Daí segue confrontando com a RODOVIA ARÃO SAHM  no sentido de São Paulo com os 
azimutes e distancias a seguir:  azimute de 149°05’13” e a distância de 138.87 m até o marco ‘2’ (E=338884.549 
m e N=7418185.538 m); Daí segue com o azimute de 152°46’05” e a distância de 140.30 m até o marco ‘3’ 
(E=338948.748 m e N=7418060.789 m); Daí segue com o azimute de 166°17’50” e a distância de 269.02 m até o 
marco ‘4’ (E=339012.475 m e N=7417799.426 m); Daí segue com o azimute de 200°53’35” e a distância de 20.79 
m até o marco ‘5’ (E=339005.060 m e N=7417780.000 m); Daí deflete a direita e segue confrontando com a MA-
TRICULA 35.032 do Mesmo Proprietário com os azimutes e distancias a seguir: azimute de 264°25’41” e a distância 
de 353.00 m até o marco ‘6’ (E=338653.727 m e N=7417745.725 m); Daí segue com o azimute de 273°52’54” 
e a distância de 101.39 m até o marco ‘7’ (E=338552.567 m e N=7417752.589 m); Daí segue com o azimute de 
264°25’41” e a distância de 307.12 m até o marco ‘8’ (E=338246.896 m e N=7417722.768 m); Daí segue com 
o azimute de 285°14’01” e a distância de 181.50 m até o marco ‘9’ (E=338071.777 m e N=7417770.457 m); Daí 
deflete a direita e segue confrontando com a MATRICULA 14.364/14.365 do Mesmo Proprietário com o azimute de  
52°04’34” e a distância de 905.66 m até o marco ‘0=PP’ (E=338786.191 m e N=7418327.091 m); início de des-
crição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 299124.51 m2. Pro-
prietário: THOMAZ MELO CRUZ. 

Art. 3º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação pela Prefeitura Municipal de Mairiporã, por 
via amigável ou judicial, uma gleba de terras  situada na Gleba “3”, da Fazenda Votorantim, com área de 383.812,09 
m2, no município e comarca de Mairiporã, áreas descritas nas matriculas nºs 14.364 e 14.365, do Cartório de No-
tas e Oficio de Justiça de Mairiporã, com a seguinte descrição: Inicia-se se no marco denominado ‘0=PP’ , situado 
na intersecção da AV. THOMAZ RODRIGUES DA CRUZ com RODOVIA ARÃO SAHM, georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: 
E= 338615.418 m e N= 7418852.446 m ; Daí segue confrontando com a RODOVIA ARÃO SAHM no sentido de 
São Paulo, com os azimutes e distancias a seguir: azimute de 114°12’06” e a distância de 29.71 m até o marco 
‘1’ (E=338642.519 m e N=7418840.265 m); Daí segue com o azimute de 130°40’11” e a distância de 23.13 m 
até o marco ‘2’ (E=338660.064 m e N=7418825.190 m); Daí segue com o azimute de 159°34’49” e a distância 
de 37.22 m até o marco ‘3’ (E=338673.049 m e N=7418790.312 m); Daí segue com o azimute de 176°38’58” 
e a distância de 32.34 m até o marco ‘4’ (E=338674.939 m e N=7418758.025 m); Daí segue com o azimute de 
186°54’04” e a distância de 15.56 m até o marco ‘5’ (E=338673.070 m e N=7418742.580 m); Daí segue com o 
azimute de 200°27’02” e a distância de 27.14 m até o marco ‘6’ (E=338663.586 m e N=7418717.148 m); Daí se-
gue com o azimute de 210°07’22” e a distância de 39.01 m até o marco ‘7’ (E=338644.006 m e N=7418683.402 
m); Daí segue com o azimute de 208°28’56” e a distância de 58.82 m até o marco ‘8’ (E=338615.957 
m e N=7418631.703 m); Daí segue com o azimute de 194°45’31” e a distância de 69.85 m até o marco ‘9’ 
(E=338598.164 m e N=7418564.161 m); Daí segue com o azimute de 179°17’19” e a distância de 54.48 m até 
o marco ‘10’ (E=338598.840 m e N=7418509.684 m); Daí segue com o azimute de 156°34’47” e a distância de 
28.11 m até o marco ‘11’ (E=338610.011 m e N=7418483.894 m); Daí segue com o azimute de 148°47’54” e 
a distância de 64.59 m até o marco ‘12’ (E=338643.475 m e N=7418428.643 m); Daí segue com o azimute de 
140°24’29” e a distância de 19.58 m até o marco ‘13’ (E=338655.954 m e N=7418413.554 m); Daí segue com o 
azimute de 127°34’00” e a distância de 64.23 m até o marco ‘14’ (E=338706.866 m e N=7418374.393 m); Daí se-
gue com o azimute de 116°33’11” e a distância de 62.72 m até o marco ‘15’ (E=338762.968 m e N=7418346.357 
m); Daí segue com o azimute de 129°40’45” e a distância de 30.17 m até o marco ‘16’ (E=338786.191 m e 
N=7418327.091 m); Daí deflete a direita e segue confrontando com a Matricula 14.394 do Mesmo Proprietá-
rio com o azimute de azimute de 232°04’34” e a distância de 905.66 m até o marco ‘17’ (E=338071.777 m e 
N=7417770.457 m); Daí deflete a direita e segue confrontando com  a Matricula 35.032 e a TRANSCRIÇÃO 55.911 
do Mesmo Proprietário com o azimute de  15°42’54” e a distância de 340.15 m até o marco ‘18’ (E=338163.907 
m e N=7418097.893 m); Daí segue confrontando com  a TRANSCRIÇÃO 55.911 do Mesmo Proprietário com os 
azimutes e distancias a seguir: azimute de 354°02’33” e a distância de 91.20 m até o marco ‘19’ (E=338154.441 
m e N=7418188.605 m); Daí segue com o azimute de 321°38’56” e a distância de 37.56 m até o marco ‘20’ 
(E=338131.135 m e N=7418218.061 m); Daí segue com o azimute de  30°43’35” e a distância de 15.90 m até 
o marco ‘21’ (E=338139.260 m e N=7418231.731 m); Daí segue com o azimute de   3°50’30” e a distância de 
19.73 m até o marco ‘22’ (E=338140.582 m e N=7418251.412 m); Daí segue com o azimute de 312°50’03” e a 
distância de 17.19 m até o marco ‘23’ (E=338127.974 m e N=7418263.102 m); Daí deflete a direita e segue con-
frontando com  a Matricula 36.068 do Mesmo Proprietário com o azimute de  22°19’40” e a distância de 72.97 m 
até o marco ‘24’ (E=338155.695 m e N=7418330.601 m); Daí deflete a esquerda e segue confrontando com  a 
Matricula 36.068 do Mesmo Proprietário com o azimute de 331°48’48” e a distância de 220.95 m até o marco ‘25’ 
(E=338051.331 m e N=7418525.349 m); Daí deflete a direita e segue confrontando com  o CÓRREGO e LAFAR-
GEL HOUCIM com os azimutes e distancias a seguir: azimute de  57°59’19” e a distância de 308.29 m até o marco 
‘26’ (E=338312.745 m e N=7418688.772 m); Daí segue com o azimute de  49°20’04” e a distância de 95.81 m 
até o marco ‘27’ (E=338385.417 m e N=7418751.204 m); Daí segue com o azimute de  66°14’30” e a distância 
de 251.30 m até o marco ‘0=PP’ (E=338615.418 m e N=7418852.446 m); início de descrição, fechando assim o 
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perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 383.812,09 m2. PROPRIETÁRIO: THOMAZ ME-
LO CRUZ. 

Art. 4º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação pela Prefeitura Municipal de Mairiporã, por via 
amigável ou judicial, uma área de terras denominada Sítio do Adão, situado no bairro do Barreiro ou Votorantim, com 
área de 169.000,16 m2, no município e comarca de Mairiporã, área descrita na transcrição nº 55911, do 8º Cartó-
rio de Registro de Imóveis de São Paulo, com a seguinte descrição: Inicia-se se no marco denominado ‘0=PP’ , si-
tuado na AV. THOMAZ RODRIGUES DA CRUZ, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 
2000, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 338007.320 m e N= 7418501.288 
m ; Daí segue confrontando com a Matricula 36.068 do Mesmo Proprietário com o azimute de 151°48’48” e a dis-
tância de 261.86 m até o marco ‘1’ (E=338131.006 m e N=7418270.485 m); Daí deflete a direita e segue con-
frontando com a Matricula 14.364/14.365 do Mesmo Proprietário com os azimutes e distancias a seguir: azimu-
te de 202°19’40” e a distância de 7.98 m até o marco ‘2’ (E=338127.974 m e N=7418263.102 m); Daí deflete 
a esquerda e segue com o azimute de 132°50’03” e a distância de 17.19 m até o marco ‘3’ (E=338140.582 m e 
N=7418251.412 m); Daí deflete a direita e segue com o azimute de 183°50’30” e a distância de 19.73 m até o mar-
co ‘4’ (E=338139.260 m e N=7418231.731 m); Daí segue com o azimute de 210°43’35” e a distância de 15.90 
m até o marco ‘5’ (E=338131.135 m e N=7418218.061 m); Daí deflete a esquerda e segue com o azimute de 
141°38’56” e a distância de 37.56 m até o marco ‘6’ (E=338154.441 m e N=7418188.605 m); Daí segue com o 
azimute de 174°02’33” e a distância de 91.20 m até o marco ‘7’ (E=338163.907 m e N=7418097.893 m); Daí se-
gue com o azimute de 195°42’54” e a distância de 231.07 m até o marco ‘8’ (E=338101.322 m e N=7417875.464 
m); Daí deflete a direita e segue confrontando com a Matricula 35.032 do Mesmo Proprietário com o azimute de 
270°19’03” e a distância de 234.29 m até o marco ‘9’ (E=337867.035 m e N=7417876.762 m); Daí deflete a di-
reita e segue confrontando com LAFARGEL HOUCIM com os azimutes e distancias a seguir: azimute de 289°09’08” 
e a distância de 81.79 m até o marco ‘10’ (E=337789.770 m e N=7417903.597 m); Daí segue com o azimute de 
350°38’56” e a distância de 11.49 m até o marco ‘11’ (E=337787.904 m e N=7417914.931 m); Daí segue com 
o azimute de   5°31’58” e a distância de 368.67 m até o marco ‘12’ (E=337823.448 m e N=7418281.886 m); Daí 
deflete a direita e segue com o azimute de  28°20’17” e a distância de 0.03 m até o marco ‘13’ (E=337823.463 
m e N=7418281.913 m); Daí segue com o azimute de  58°02’43” e a distância de 28.60 m até o marco ‘14’ 
(E=337847.727 m e N=7418297.048 m); Daí segue com o azimute de  27°18’56” e a distância de 13.64 m até o 
marco ‘15’ (E=337853.987 m e N=7418309.168 m); Daí segue com o azimute de  32°56’40” e a distância de 40.97 
m até o marco ‘16’ (E=337876.267 m e N=7418343.550 m); Daí segue com o azimute de  39°36’39” e a distân-
cia de 44.03 m até o marco ‘17’ (E=337904.337 m e N=7418377.468 m); Daí segue com o azimute de  28°58’47” 
e a distância de 65.88 m até o marco ‘18’ (E=337936.255 m e N=7418435.096 m); Daí segue com o azimute de  
41°39’37” e a distância de 71.25 m até o marco ‘19’ (E=337983.618 m e N=7418488.331 m); Daí segue com o 
azimute de  61°20’04” e a distância de 27.01 m até o marco ‘0=PP’ (E=338007.320 me N=7418501.288 m); iní-
cio de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 169.003,16 
m2. PROPRIETÁRIO: THOMAZ MELO CRUZ. 

Art. 5º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação pela Prefeitura Municipal de Mairiporã, por via 
amigável ou judicial, uma gleba de terras sem benfeitorias no Bairro do Barreiro, zona rural, com área de 12.107,96 
m2, no município e comarca de Mairiporã, área descrita na transcrição nº 36063, no Registro de Imóveis da 8ª Cir-
cunscrição da Comarca de São Paulo, com a seguinte descrição: Inicia-se se no marco denominado ‘0=PP’ , situ-
ado na AV. THOMAZ RODRIGUES DA CRUZ, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 
2000, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 338051.331 m e N= 7418525.349 
m ; Daí segue confrontando com o   CÓRREGO e LAFARGEL HOUCIM com o azimute de 241°20’04” e a distância 
de 50.16 m até o marco ‘1’ (E=338007.320 m e N=7418501.288 m); Daí deflete a esquerda e segue confrontan-
do com a Transcrição 55.911  do Mesmo Proprietário com o azimute de 151°48’48” e a distância de 261.86 m até 
o marco ‘2’ (E=338131.006 m e N=7418270.485 m); Daí deflete a esquerda e segue confrontando com  a MA-
TRICULA 14.364/14.365  do Mesmo Proprietário com o azimute de  22°19’40” e a distância de 64.99 m até o mar-
co ‘3’ (E=338155.695 m e N=7418330.601 m); Daí deflete a esquerda e segue confrontando com  a MATRICULA 
14.364/14.365  do Mesmo Proprietário  com o azimute de 331°48’48” e a distância de 220.95 m até o marco ‘0=PP’ 
(E=338051.331 m e N=7418525.349 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima des-
crito com uma área superficial de 12.107,96 m2. PROPRIETÁRIO: THOMAZ MELO CRUZ. 

Art. 6º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento da indenização, a aquisição far-se-á por desapro-
priação amigável, nesta hipótese por escritura pública:
I - que o preço não ultrapasse valores estabelecidos nos laudos de avaliação elaborados por peritos ou “experts”, em 
avaliação imobiliária devidamente contratada, pelo expropriante, ou pelo expropriado, da área a ser desapropriada;
		  II – havendo débitos tributários ou de qualquer natureza na área desapropriada, os mesmos 
serão compensados no ato da realização do pagamento, ao expropriado.

Art. 7º Fica o expropriante autorizado a invocar o caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
os fins do disposto no art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 
2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 8º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão por conta de verba própria, consig-
nada em orçamento, suplementada se necessário.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em  25 de abril de 2024
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